
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para Limpeza da área verde entre a Rua Simão Canenita e

a Avenida Olivia de Freitas Guimarães, no Bairro Maravilha.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pois devido ao excesso de lixo ao longo do terreno,

propiciando  o  criadouro  de  diversos  animais  peçonhentos  além  de  insetos  indesejáveis

adentrando nas casas vizinhas, trazendo muito transtorno aos moradores próximos, e também

gerando  risco  a  saúde  de  todos  os  moradores  desta  região,  assim se  faz  necessária  uma

intervenção urgente da prefeitura. Certo do atendimento desta solicitação, fico no aguardo das

providências.
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REQUERIMENTO Nº 104124/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 07/10/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de outubro de 2024.
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

SARGENTO EDNALDO
Vereador - PP
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